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D REJEITADO 

Presidente da Cílmara 

INDICAÇÃO Nº DE DE AGOSTO DE 2020. ----

"Dispõe sobre a necessidade de se realizar serviços de casca/hamento na Rua 
Suecia, Bairro Vila Real; Rua Suica, Bairro Vila Real - perto da Igreja Pentecostal 
Santidade em Cristo - Cruzamento da Escola Vila Real.". 

O Vereador Rubens Macedo - PTB, que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica Municipal, apresenta a seguinte 

INDICAÇÃO: 

Chegou ao conhecimento deste Vereador que os moradores da Rua Suecia, Bairro 

Vila Real ; Rua Suica, Bairro Vila Real - perto da Igreja Pentecostal Santidade em Cristo - Cruzamento 

da Escola Vila Real, reclamam constantemente que essas vias urbanas necessitam de cascalhamento. 

poi s, já faz algum tempo que a Secretaria de Obras e Infraestrutura não faz nenhuma intervenção 

nesses locai s, ocasionando o acúmulo de poeira, trazendo doenças respiratórias a esses moradores. 

Portanto, há necessidade urgente, urgentíssima ele se rea li zar serviços de 

cascalhamento na Rua Sueci a, Bairro Vila 

Pentecostal Santidade em Cri sto - Cruzame 

Rua Corond José 1,w1zt;:Jí 
Fone: (65) 3223 - 1707 

Vila Real - perto da Igreja 

C: C: ERES - CE I'.: 78200-000 
Siie: www.carn11rucuc1: rcs.nH .gov .br 
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Assim, para se evitar acidentes nesses locrus, faz necessidade a intervenção da 

Secretaria de Obras e Infraestrutura de nosso município neste local , vez que essas vias, pertencem ao 

poder público. 

Ante o exposto, apresenta esta indicação, para que seja oficiado a Secretaria de Obras 

e Infraestrutura de nosso município, para adoção das providências cabíveis 

Sala das Sessões, 14 de agosto 
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